Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 258/68 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREA DE TERRAS PARA CONSTRUÇÃO DE CASAS PRÓPRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica declarado de utilidade pública e autorizado o Poder Executivo Municipal a adquirir por compra, uma gleba de terras com área de quarenta e sete mil duzentos e cinqüenta metros quadrados (47.250 M2) com cento e trinta e cinco (135) metros de frente e trezentos e cinqüenta (350) metros de fundo, situado nesta cidade, no prolongamento da Rua João Teófilo Deucher e de propriedade da viúva Deolinda de Oliveira Böell.

§ 1º - O terreno em apreço se destina à construção de casas populares.

Art. 2º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no valor de Oito mil, quatrocentos cruzeiros novos (NCR$ 8.400,00) para pagamento da área de terras constantes do artigo primeiro desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes do artigo anterior, correrão por conta do saldo de transferências de Capital – Fundo de participação dos Municípios, vindo do exercício anterior.

Art. 4º -  Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a dotação 4.1.1.0.9.1/103-02 – Para construção de casas populares – setor de serviços urbanos, nas despesas de Capital, do orçamento Vigente, no valor do crédito aberto pelo artigo segundo desta Lei.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de agosto de 1968.

ARNO OSCAR MAYER

Prefeito Municipal

